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EMENDA Nº        − PLENÁRIO 
(ao PLC nº 79, de 2016) 

Dê-se ao art. 68-C da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, de 
que trata o art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2016, a seguinte 

redação: 

“Art. 68-C. Para efeito do cálculo do valor econômico 

mencionado no art. 68-B, serão considerados bens reversíveis, se 

houver, todos os ativos vinculados à concessão. 

Parágrafo único. Os bens reversíveis serão valorados 

abatendo-se as parcelas de investimentos a eles vinculados, ainda 

não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 

objetivo de garantir a continuidade e a atualidade do serviço 

concedido.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

De modo geral, as regras previstas no PLC nº 79, de 2016, para 
a adaptação do regime de jurídico de prestação do serviço se mostram 

razoáveis. Há, contudo, ponto que precisa ser melhor abordado, no que tange 
ao cálculo do valor econômico associado à adaptação. 

O atual art. 102 da LGT estabelece que: 

Art. 102. A extinção da concessão transmit irá 

automaticamente à União a posse dos bens reversíveis. 

Parágrafo único. A reversão dos bens, antes de expirado o 

prazo contratual, importará pagamento de indenização pelas parcelas 

de investimentos a eles vinculados, ainda não amortizados ou 
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depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir 

a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Ora, a adaptação de regime jurídico que se pretende viabilizar 

por meio do PLC nº 79, de 2016, caracteriza, na realidade, a “extinção da 

concessão”, ainda que realizada antecipadamente. Assim, em tese, todos os 
bens reversíveis deveriam ser transmitidos à União, com o pagamento de 

indenização pelas parcelas de investimentos vinculados ainda não 
amortizados ou depreciados. 

Ocorre que, se o serviço objeto da concessão já não é mais 
interessante como política pública, não há efetivamente interesse da União 
na manutenção dos bens reversíveis em sua propriedade. Dessa maneira, a 

solução proposta pelo projeto de transformar o valor desses bens em 
compromissos de investimentos é, em princípio, razoável. 

O que definitivamente não é razoável é o critério que o projeto 
adota para definir quais são os bens reversíveis e para valorá-los, no caso de 

serem utilizados de forma compartilhada para a prestação de outros serviços. 

O caput do art. 68-C proposto pelo PLC 79/2016 exclui da 

definição dos bens reversíveis quaisquer ativos que não sejam essenciais ou 
que não estejam sendo efetivamente empregados na prestação do serviço de 

telefonia fixa. Essa definição não está de acordo com os termos do 
contrato de concessão em vigor e, claramente, trará enorme redução à 

valorização desses bens, provocando prejuízo ao patrimônio público.  

Apenas para citar um exemplo, há diversos imóveis que estão 

atualmente vinculados à concessão, nos termos do contrato vigente, e que, 
consequentemente, seriam devolvidos à União ao final do contrato. Muitos 
desses imóveis não estão sendo utilizados especificamente para a prestação 

do serviço de telefonia fixa. Dessa maneira, aprovado o texto proposto pelo 
PLC nº 79, de 2016, o valor desses imóveis não será computado no cálculo 

do custo da adaptação do regime jurídico do serviço. 

Na prática, a aprovação do atual texto do art. 68-C 

implicará a pura e simples transferência desses imóveis ao patrimônio 
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das empresas, sem qualquer contrapartida à União, o que entendemos 

inaceitável. 

Ao se concordar com a transformação das concessões em 
autorizações, todos os bens reversíveis serão alienados, e a concessão 

deixará de existir. Assim, os valores dos bens que deixam de ser 
reversíveis e são alienados devem retornar à concessão. Entendemos que  

não se pode admitir que a alienação de bens que estavam vinculados à 
concessão seja usada como forma de transferir ativos públicos para a 

empresa privada concessionária. 

Essa é, aliás, a regra estabelecida no Capítulo III da Resolução 

nº 447, de 19 de outubro de 2006, que aprova o Regulamento de Controle de 
Bens Reversíveis: 

Art. 15. A Desvinculação, Alienação, Oneração ou 

Substituição de Bens Reversíveis deve, obrigatoriamente, ser objeto 

de anuência prévia da Anatel. 

 ................................................................................................... 

 ................................................................................................... 

Art. 17. O recurso proveniente de alienação de bens, já 

deduzidos os encargos incidentes sobre eles, deverá ser depositado 

em conta bancária vinculada, aberta para esse fim, até a definit iva 

aplicação dos recursos na concessão 

Por isso, para que a adaptação dos instrumentos de concessão 

siga as regras contratuais vigentes e não promova a indevida transferência de 
patrimônio público para empresas privadas, é necessário ajustar o caput do 

art. 68-C proposto. Com a redação que estamos propondo com esta Emenda, 
todos os bens que seriam devolvidos à União ao final do contrato passam a 

ser considerados na valoração das contrapartidas da adaptação das 
concessões. Mantem-se, assim, o equilíbrio do contrato. 

Ainda tratando da redação do art. 68-C, também é necessário 
aprimorar seu parágrafo único. A redação atual aponta que, os bens 

reversíveis que são utilizados de forma compartilhada para a prestação de 
outros serviços, explorados em regime privado, “serão valorados na 
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proporção de seu uso para o serviço concedido”. Essa redação seguramente 

provocará perdas injustificáveis ao patrimônio público. 

Veja-se, por exemplo, o caso dos cabos de cobre da chamada 
última milha, o trecho final das redes que chega até as residências dos 

usuários. Trata-se, inegavelmente, de estrutura totalmente vinculada à 
concessão e que, em sua maior parte, foi construída para viabilizar o serviço 

de telefonia fixa. Com o desenvolvimento tecnológico, esses cabos passaram 
a ser utilizados de forma compartilhada para a prestação do serviço de banda 

larga fixa. 

É cristalino que, nos termos do contrato vigente, tais ativos 

seriam integralmente devolvidos à União. Assim, não há razão para que, por 
meio da alteração legal pretendida, se abra mão desse valioso patrimônio, 

ainda que parcialmente. Isso seria absolutamente contrário ao interesse 
público e, portanto, inadmissível. 

Pior que isso, a atual redação proposta para o parágrafo único 
do art.  68-C estabelece esses ativos “serão valorados na proporção de seu 

uso para o serviço concedido”. Como se trata de cabos, elementos utilizados 
para a transmissão de dados, a referida “proporção de uso” será calculada 
segundo a proporção do tráfego de dados relacionado ao serviço concedido 

– dados de voz da telefonia fixa–, e aos demais serviços – a banda larga fixa, 
incluindo o tráfego de vídeo. 

Um cálculo simples demonstra que uma hora de uso da telefonia 
fixa demanda apenas 29 MB (vinte e nove megabytes) de dados, enquanto 

que a utilização da banda larga fixa por esse mesmo tempo para a 
visualização de vídeos consome no mínimo 1.000 MB (mil megabytes), 

volume de dados mais de trinta vezes superior. 

Assim, mesmo que o tempo de uso da telefonia fixa e da banda 

larga fossem iguais – o que está longe de ser realidade – esses cabos de cobre 
da última milha seriam valorados numa proporção inferior a um trigésimo 

de seu total. Considerando que a telefonia fixa é serviço que praticamente 
caiu em desuso, enquanto que os vídeos pela internet estão em alta, parece 
razoável estimar que a valoração dessas estruturas será da ordem de 1%, ou 
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menos. Dados publicados pela empresa Ericsson apontam que essa 

proporção estaria mais próxima de 0,1%.1 

Isso significa que a aprovação do texto atual proposto para 
o parágrafo único do art. 68-C pode reduzir em 99,9% as compensações 

efetivamente devidas por bens indiscutivelmente reversíveis. O correto, 
nessa situação, seria manter a previsão existente no art. 102 da LGT 

para o caso de extinção antecipada da concessão, e é isso que propomos 
na presente Emenda. 

Diante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para esse 
importante tema. 

Sala da Comissão, em       de novembro de 2018 

 

Senador PAULO ROCHA 

 

                                                                 
1 Ericsson Mobility Report, Junho de 2018, disponível em <https://www.ericsson.com/assets/local/

mobility-report/documents/2018/ericsson-mobility-report-june-2018.pdf>, acesso em 3-11-2018. 

Deve-se atentar que, nessa publicação, o tráfego de voz considerado é o da telefonia móvel que, em teoria, 

é substancialmente superior ao verificado na telefonia fixa. 
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